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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 

ATA DA 19ª SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA, EM 17 DE JUNHO DE 2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas, 
reuniu-se, por videoconferência, o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, sob a 
presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Eleitoral Jair Soares, presentes o 
Desembargador Eleitoral Sérgio Rocha, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, o 
Desembargador Eleitoral Renato Guanabara Leal, o Desembargador Eleitoral Renato 
Gustavo Coelho, o Desembargador Eleitoral Demétrius Gomes Cavalcanti, o 
Desembargador Eleitoral Fabrício Fontoura Bezerra, a Desembargadora Eleitoral Maria do 
Carmo Cardoso, bem como o Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar 
Antônio Drumond. Aberta a sessão, foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. 
 

J U L G A M E N T O S 
 
Processo: 0600133-52.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO 
Paciente:  BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA 
Advogados(as): KAROLINNE DA SILVA SANTOS PENA e outros 
Autoridade coatora: JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Denegar a ordem nos termos do voto do eminente Relator. Decisão por maioria. 
Fizeram uso da palavra o Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond, o 
Dr. Danilo Vasconcelos - OAB/GO 26.830, o Dr. Guilherme Augusto Mota Alves - OAB/GO 
61.098 e o Dr. Rafael Lara Martins - OAB/GO  22.331 

 

Processo: 0600134-37.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO 
Paciente:  BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA 
Advogados(as): FREDERICO MANOEL SOUSA ALVARES e outros 
Autoridade coatora: JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Denegar a ordem nos termos do voto do eminente Relator. Decisão por maioria. 
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Fizeram uso da palavra o Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond, o 
Dr. Danilo Vasconcelos - OAB/GO 26.830, o Dr. Guilherme Augusto Mota Alves - OAB/GO 
61.098 e o Dr. Rafael Lara Martins - OAB/GO  22.331 

 

Processo: 0600136-07.2024.6.07.0000 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO 
Paciente: JARMISSON GONCALVES DE LIMA 
Advogados(as): FERNANDO PARENTE DOS SANTOS VASCONCELOS e outros 
Autoridade coatora: JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Denegar a ordem nos termos do voto do eminente Relator. Decisão por maioria. 
Fizeram uso da palavra o Senhor Procurador Regional Eleitoral Zilmar Antônio Drumond, o 
Dr. Fernando Parente dos Santos Vasconcelos - OAB/DF 27.805 e o Dr. Paulo Maurício 
Braz Siqueira - OAB/DF 18.114 
 
Processo: 0602052-47.2022.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Relator: RENATO GUANABARA LEAL DE ARAÚJO 
Requerente: FERNANDO FRANCISCO DA SILVA DE SOUZA 
Advogado: DANUBIO CARDOSO REMY ROMANO FRAUZINO 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUANABARA LEAL 
Decisão: Desaprovar as contas nos termos do voto do eminente Relator. Decisão 
unânime. 
 
Processo: 0600148-26.2021.6.07.0000 
Classe Judicial: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Órgão julgador: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO ALVES COELHO 
Relator: RENATO GUSTAVO COELHO 
Requerente:  JUSCELIA LUISA DE OLIVEIRA 
Advogado: CICERO DUARTE MOURA 
Terceiros: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DF 
Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO GUSTAVO COELHO 
Decisão: Desaprovar as contas nos termos do voto do eminente Relator. Decisão 
unânime. 
 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, eu, FÁBIO MOREIRA 
LIMA __________, Secretário Judiciário, lavrei a presente ata que vai assinada pelo 
Senhor Presidente. 
 
Brasília, 24 de junho de 2024 
 

 
Desembargador Eleitoral JAIR SOARES 

Presidente 


